
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER Nº________/2021 

 

 

Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E 

JUSTIÇA sobre o Projeto de Lei Ordinária 

(PLO) nº 200/2022, que obriga a presença de 

Psicopedagogos nas Escolas Públicas de 

Educação Infantil e Ensino Fundamental no 

Município do Recife; pela REJEIÇÃO. 

 

RELATOR: Vereador SAMUEL SALAZAR 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu, para análise e emissão de parecer, o 

Projeto de Lei Ordinária nº 200/2022, de autoria da vereadora Michele Collins, nos termos do 

Art. 113 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife. 

 

A Proposição, em síntese, obriga a presença de Psicopedagogos nas Escolas Públicas 

de Educação Infantil e Ensino Fundamental no Município do Recife. Em sua justificativa, a 

proponente esclarece que: 

“A Psicopedagogia nas Escolas atua na solução de 

problemas educativos e no modo de ensino, promovendo 

a qualidade do desenvolvimento dos alunos, resolvendo 

problemas de aprendizagem e estimulando o 

relacionamento social. O trabalho do Psicopedagogo é o 

de agente de mudanças nesse ambiente, o qual busca 

favorecer a reflexão e a conscientização dos grupos que 

compõem a escola (alunos, profissionais e responsáveis). 

O profissional de Psicopedagogia, para além da 

aplicação de testes de quociente de inteligência ou 

vocacionais, reúne condições para atuar como animador 

dessa construção, pois pode transitar nos diversos 

ambientes da escola, trabalhar na sensibilização das 
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famílias para a importância da sua presença na vida de 

suas crianças, na melhoria das relações interpessoais da 

equipe e também na relação professor-aluno, 

colaborando, assim, para estabelecer laços de confiança 

entre o discente, a família e a instituição. (...).”. 

 

A Proposição foi apresentada em reunião remota do dia 30/05/2022, em regime 

ORDINÁRIO (art. 31, §2º da LOMR e art. 284, II do RICMR) e encaminhado às comissões 

legislativas. O prazo para recebimento de emendas encerrou em 13/06/2022. Nesse interstício, 

a propositura não recebeu emendas.  

 

 Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em seus aspectos 

constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR). 

 

II – VOTO 

 

Conforme se verifica, em que pese a elogiável iniciativa da autora do Projeto, conclui-

se que existe impedimento legal para a sua aprovação. É imperiosa a observância de 

determinados requisitos na produção legislativa. Por sua vez, o artigo 54, inciso VI, alínea a, 

da Lei Orgânica do Município do Recife – LOMR, preconiza que: 

 

“Art. 54. Compete privativamente ao Prefeito: 

(...) 

VI - dispor mediante decreto sobre: 

a) organização e funcionamento da administração municipal, 

quando não implicar aumento de despesa nem criação ou 

extinção de órgãos públicos.”. 

 

A proposição em tela objetiva obrigar a presença, nas Escolas Públicas de Educação 

Infantil e Ensino Fundamental no Município do Recife, de, pelo menos, 01 (um) 

Psicopedagogo para cada 200 (duzentos) alunos, em cada unidade de ensino. Por sua vez, 

iniciativas como a ora apresentada implicam, na prática, a verdadeiros atos de administração, 

violando o princípio da separação dos poderes, insculpido no art. 2° da Constituição Federal 

de 1988, a saber: “São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.”.  
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Neste sentido, apesar dos louváveis desígnios da autora do projeto, vejo-me compelido 

a negar assentimento à Proposição. Isto posto, opino pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei 

Ordinária n.º 200/2022, de autoria da vereadora Michele Collins. 

 

 

Recife, 22 de agosto de 2022. 

 

 

SAMUEL SALAZAR 

Relator 

 

 

III – CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

 Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela REJEIÇÃO do Projeto 

de Lei Ordinária n.º 200/2022, de autoria da vereadora Michele Collins. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 22 de agosto de 2022. 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

FELIPE FRANCISMAR 

Presidente  

 

ANDREZA ROMERO     RENATO ANTUNES 

Vice-presidente      Membro Efetivo 

 

 

RINALDO JÚNIOR            SAMUEL SALAZAR 

Membro Efetivo      Relator 
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FRED FERREIRA      FABIANO FERRAZ  

Membro Suplente      Membro Suplente 

 

 

ADERALDO PINTO 

Membro Suplente 
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